
prefeitura ilunicipal de Umuarama 

Decreto N.° 148/71 
Dispiie sabre suplementação de verbas. 

O PREFEITO MUNICIPAL ME UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
suas atribui0es legais e considerando as disposiçães dEl Lei n2  - 

0/71, 
P - D'ECRETA :- 

Art 12  - Pica aberto no -corrente exercício financeiro, o Cródito - 
Adicional Suplementar no valOr de Cr$100.000,00 (cem mil - 

• cruzeiros), para ref8rço da Seguinte dotação orçamentária: 

" DEPARAMENT. 0 DE óBRAS  

Divisão de Urbanismo  
Despesas de Capital  
Investimentos  

3.1.1.0-04-5bras Pliblicas 
Estudos e Projetos... ..... ......Or$ 100.000,00 

4rt. 22 - COMO recurso, fica reduzida parcialmente a seguinte verba/ 

do orçamento em vigor: 
DEPARTAMENTO DE URAS  
Divisão de Combate 'a Erosão  
Investimentos  

4.1.2.0-94-Serviços em Regime de Programação 
Especial 	_ 
Uras e Asfaltamento..........'..er$ 100.000,00 

krt. 32 - Revogam-se as disposiçães em contrário e este Decreto en--

trará em vigOr a partir da data de sua publicação. 

Umuarsma, 30 de novembro de 1971. 
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